
 
 

 

Senhor Subsecretário de Fiscalização, 

 

 

Como Coordenador Especial de Maiores Contribuintes, cumpro meu dever funcional de informar 

que os objetivos e metas assumidos pela equipe de Acompanhamento dos Maiores Contribuintes não serão 

alcançados. 

O não atingimento dos objetivos e metas se deve ao descumprimento do acordo firmado, entre as 

categorias integrantes da Receita Federal do Brasil (RFB) e o Governo, e materializado por meio do Projeto 

de Lei (PL) 5.864/2016. As alterações do PL 5.864/2016, aprovadas em comissão especial da Câmara dos 

Deputados, trouxeram grande insegurança jurídica à Receita Federal do Brasil (RFB) e levaram os Auditores-

fiscais a deflagrar mobilização nacional baseada em realização de greve e também na entrega dos cargos de 

chefia, tanto nas Unidades Centrais quantos nas Regiões Fiscais. Na Coordenação Especial de Maiores 

Contribuintes, as entregas de cargo protocolizadas tornaram inviável a gestão da área de Acompanhamento 

dos Maiores Contribuintes. 

É de seu conhecimento que a área de Acompanhamento dos Maiores Contribuintes é responsável 

por monitorar as maiores empresas do país as quais são responsáveis por mais de 60% da arrecadação 

administrada pela RFB. Nesse sentido, a Equipe de Acompanhamento dos Maiores Contribuintes 

desempenha diversas ações que visam garantir ao Estado Brasileiro os recursos financeiros necessários à 

execução de políticas públicas, pagamento de benefícios sociais, previdência, investimentos, repasses aos 

Estados e Municípios, etc. 

No segundo e terceiro trimestres de 2016 foram obtidos, por meio das ações realizadas no 

Acompanhamento de Maiores Contribuintes, uma arrecadação adicional de R$1,1 e R$0,99 Bilhões, 

respectivamente. Para o quarto trimestre de 2016, permanecendo a situação atual, a arrecadação adicional 

deverá ser próxima de zero, contra a média de R$1 Bilhão por trimestre. 

A sustentação e o crescimento da arrecadação federal só são possíveis quando baseados na 

“Percepção de Risco”, por meio da qual, os contribuintes, ao perceberem o risco gerado pela atuação da 

Administração Tributária, optam por seguir o caminho da conformidade e pagar corretamente seus tributos. 

Por sua vez, a Percepção de Risco só pode ser gerada por meio da “Presença Fiscal”. Não existe Presença 

Fiscal sem os Auditores-fiscais. 

É importante registrar que os Auditores-fiscais atuantes no Acompanhamento dos Maiores 

Contribuintes não negligenciam seu importante papel na superação da atual crise econômica e fiscal em que 

sucessivas quedas na arrecadação levaram tanto o Governo Federal quanto os Governos Estaduais e 

Municipais a grandes dificuldades financeiras. Mas, optaram por defender a arrecadação no longo prazo que 

só pode ser garantida por meio de uma Administração Tributária forte e independente, com Auditores-fiscais 

munidos de prerrogativas (direitos e deveres) que assegurem o desempenho técnico, impessoal de suas 

atribuições. 

Em que pese a aprovação do PL 5.864/2016 na comissão especial da Câmara dos Deputados, ainda 

existem instrumentos legislativos capazes de anular as alterações realizadas e trazer o projeto de lei para seu 

texto original. Com base na esperança de que o poder executivo envide esforços para viabilizar politicamente 

a aprovação do texto original do PL 5.864/2016, continuarei a desempenhar minha função com o único intuito 

de garantir que, ao final desse processo traumático, ainda seja possível o retorno à normalidade. Mas, caso o 

retorno à normalidade se torne algo inviável, quer seja pela aprovação definitiva das alterações realizadas no 

PL 5.864/2016 ou pela injustificável demora em corrigir suas alterações, a continuidade no cargo de 

coordenador perderá sentido. 

 

 

 

Guilherme José Dias 

Auditor-fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador Especial de Maiores Contribuintes 


